DECRETO N° 3.498, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONVOCA O 1° SIMPOSIO DO COMITE DE GESTAO
ESTRATEGICA E PARTICIPATIVA EM SAUDE E A 72
CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO
ANGELO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito do Municipio de Santo Angelo/RS, no uso de suas atribuicdes
gue |Ihe confere a Lei Organica Municipal.

DECRETA:

Art. 1° Fica convocado o 1° Simposio do Comité de Gestéo Estratégica e
Participatva em Saude e a 72 Conferéncia Municipal de Saude,
a realizar-se no dia 05 de dezembro de 2013, as 13h30min, em Santo Angelo,
no Teatro Antbnio Sepp, sob os auspicios da Prefeitura Municipal de Santo
Angelo, Coordenac&o da Secretaria Municipal de Satde, Comité de Saude, 122
Coordenadoria Municipal de Saude e do Conselho Municipal de Saude.

Art. 2° O 1° Simpésio do Comité de Gestdo Estratégica e Participativa
em Saude e a 7° Conferéncia Municipal de Saude serd presidida pela
Comisséo Organizadora da Conferéncia Municipal de Saude e pela Secretaria
Municipal de Saude.

Art. 3° As despesas decorrentes da realizagédo da Conferéncia correrdo
a conta de dotagao orcamentaria da Secretaria Municipal de Saude.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 28
de novembro de 2013.

LUIZ VALDIR ANDRES
Prefeito



